
INDICAÇÃO Nº 
555
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio do Hospital Francisco Rosas, no município de Espírito Santo do Pinhal. 

JUSTIFICATIVA

O Hospital Francisco Rosas, conhecido como a “Santa Casa de Pinhal”, no município de Espírito Santo do Pinhal, com uma população aproximada de quarenta e dois mil habitantes, classificada no grupo 4 do IPRS, para que possa continuar a oferecer aos seus habitantes que necessitem de atendimento médico, a liberação desta verba de custeio, para que possa direcionar a sua receita para a melhoria do atendimento de seus usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 1120733 140313 1248


